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Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.
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Setores envolvidos:

SMS-ADM, SMA-LC-ALT, GP-PGM-JEA, CS, GP - AL, GP

ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATO DE LOCAÇÃO / DISP. LICITAÇÃO N.13/20217 - CASA
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  Proc. Administrativo (Nota interna 10/03/2025 14:33) 6.426/2025

De: Andreia D. - CS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/03/2025 às 14:33:03
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De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: GP-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data:  10/03/2025 às 15:10:58
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De: Andreia D. - CS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/03/2025 às 15:36:16
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Proc. Administrativo 3- 6.426/2025

De: Camila B. - GP-PGM-JEA

Para: GP - AL - Assessoria Legislativa 

Data: 11/03/2025 às 16:55:03

Setores envolvidos:

SMS-ADM, SMA-LC-ALT, GP-PGM-JEA, CS, GP - AL

ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATO DE LOCAÇÃO / DISP. LICITAÇÃO N.13/20217 - CASA

APOIO
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PARECER JURÍDICO N .º 0261/2025 
 

 
PROCESSO N.º :  6426/2025 
REQUERENTE : SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE  
INTERESSADO : PEDRO ERNESTO DE OLIVEIRA SCHUARTZ    
ASSUNTO :  TERMO ADITIVO �. PRORROGAÇÃO E ACRÉSCIMO DE VALOR  

 

  
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Saúde de prorrogação 

de prazo de vigência em 12 meses e reajuste inflacionário ao Contrato de Locação n.º 
125/2017 (Dispensa nº. 13/2017), firmado com a pessoa física acima nominada, cujo objeto é a 
locação de imóvel destinado à instalação da Casa de Apoio em Curitiba/PR, assim como 
acrescentar o valor de R$ 7.593,39 ao contrato para o fim de pagamento do IPTU. 

 
Os autos vieram acompanhados de cópia do contrato, concordância do locador e 

carnê de IPTU. 
 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO  
 

Primeiramente, ressalta-se que permanece o regime jurídico da Lei nº. 8.666/93 ao 
caso concreto em razão do que estabelece o art. 190 da Lei nº. 14.133/2021, a saber: 

 
Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta 
Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 

 
2.1 DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL  

 
A vigência do contrato de locação de imóveis, no qual a Administração Pública é 

locatária, rege-se pelo art. 51 da Lei nº 8.245/91, não estando sujeita ao limite máximo de 
sessenta meses, estipulado pelo inc. II do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 
No entanto, o Tribunal de Contas da União, conforme a sua jurisprudência (Decisão 

nº. 473/1999 - Plenário), determina a observância do disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93, somente se permitindo prorrogação de contratos de prestação de serviços 
executados de forma contínua por iguais e sucessivos períodos, desde que sejam obtidos 
preços e condições mais vantajosas para a Administração.  

 
Quanto à duração do contrato de locação, assevera Maria Sylvia Zanella Di Pietro1: 

 

 
1 In Temas Polêmicos Sobre Licitações e Contratos. 3ª ed. Malheiros Editores. 1998, p. 249. 
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"os contratos de direito privado celebrados pela Administração, por força do art. 62, § 3º, que 
manda aplicar aos "contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público 
seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 
direito privado", o disposto nos arts. 55 e 58 a 61, o que exclui, expressamente, o art. 56, 
pertinente à exigência de garantia, e o art. 57, pertinente aos prazos.". 
 
Nesta linha, diante da diversidade de posições, poderia a Administração decidir 

pela prorrogação anual através de termo aditivo (se o instrumento contratual estabelece o 
prazo de um ano para a prorrogação da locação) ou assinatura de novo contrato, com nova 
justificativa da dispensa de licitação. Ao término do contrato de locação, a Administração 
pode firmar novo contrato a fim de permanecer no imóvel locado.  

 
Assim, a solução mais adequada, em termos gerais, parece ser a prorrogação através 

de termo aditivo até expirar o período inicial de cinco anos. Posteriormente, para conciliar a 
legislação privada com a limitação imposta à Administração, sugere-se a assinatura de novo 
contrato com nova justificativa da dispensa de licitação. 
 

Dessa forma, considerando a proximidade do término de vigência do 
do contrato e a necessidade da utilização do imóvel para a instalação da Casa de Apoio em 
Curitiba, verifica-se plenamente cabível o pleito de prorrogação do contrato por mais 12 
(doze) meses. 
 

Por fim, verifica-se que o prazo de vigência do contrato finda em 13/03/2025 ao pas-
so que o requerimento de aditivo foi protocolado em 10/03/2025, operando-se a intempesti-
vidade do direito de repactuar. 

 
2.2 DO REAJUSTE INFLACIONÁRIO  

 
O requerimento sob análise pleiteou pelo aumento de valores em razão do reajuste 

conforme o IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado). 
 
O conceito de reajuste de preços está intimamente ligado à indexação inflacionária, 

ou seja, é instituto de revisão de valores contratuais corroídos pelos efeitos da inflação.  
 
Este instituto é aplicado aos contratos em geral, inclusive aos administrativos, 

mediante a prévia definição e pactuação de índices que visam recuperar o valor 
originalmente avençado na contratação, reduzidos pelos efeitos inflacionários no decorrer da 
vigência do ajuste.  

 
Explicando melhor a definição acima, é salutar trazer à baila a conceituação de 

Lucas Rocha Furtado2:  
 
�����1 �›�Ž�Š�“�ž�œ�•�Ž�1�•�Ž�1�™�›�Ž�³�˜�œ�1�Ž�œ�•�¤�1�›�Ž�•�Š�Œ�’�˜�—�Š�•�˜�1�Š�1�Ÿ�Š�›�’�Š�³�ä�Ž�œ�1�•�Ž�1�Œ�ž�œ�•�˜�œ�1�•�Ž�1�™�›�˜�•�ž�³�¨�˜�1�š�ž�Ž�ð�1�™�˜�›�1�œ�Ž�›�Ž�–�1�™�›�Ž�Ÿ�’�œ�Ç�Ÿ�Ž�’�œ�ð�1
poderão estar devidamente indicados no contrato. Normalmente, são utilizados como critérios para 

 
2 FURTADO, Lucas Rocha. Curso de licitações e contratos administrativos. op., cit., p. 619-620. 
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promover o reajuste do valor do contrato índices que medem a inflação, como o índice nacional de 
preços ao consumidor �. INPC, índices setoriais, ou índices de variação salarial. As cláusulas que 
prevêem o reajuste de preços têm o único objetivo de atualizar os valores do contrato em face de 
situações previsíveis (expectativa de inflação, variação de salários etc.). A bem da verdade, o reajuste 
�•�Ž�1�™�›�Ž�³�˜�œ�1�•�Ž�Ÿ�Ž�1�œ�Ž�›�1�Ÿ�’�œ�•�˜�1�Œ�˜�–�˜�1�–�Ž�’�˜�1�•�Ž�1�›�Ž�™�˜�œ�’�³�¨�˜�1�•�Ž�1�™�Ž�›�•�Š�œ�1�•�Ž�›�Š�•�Š�œ�1�™�Ž�•�Š�1�’�—�•�•�Š�³�¨�˜���ï�1(g.n.)  

 
O reajuste de preços deve ser utilizado, portanto, para reposições das perdas 

monetárias geradas pelos efeitos da inflação, sendo que sua aplicação e critério de reajuste 
(índices) devem estar, necessariamente, previstos nos instrumentos convocatório e 
contratual, nos termos dos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei 8.666/93, literis:  

 
��Art. 40. O edital conterá �û�ó�ü 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção 
de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do 
orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;  
 
���›�•�ï�1�[�[�ï�1���¨�˜�1�Œ�•�¤�ž�œ�ž�•�Š�œ�1�—�Ž�Œ�Ž�œ�œ�¤�›�’�Š�œ�1�Ž�–�1�•�˜�•�˜�1�Œ�˜�—�•�›�Š�•�˜�1�Š�œ�1�š�ž�Ž�1�Ž�œ�•�Š�‹�Ž�•�Ž�³�Š�–�ñ�1�û�ó�ü 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de 
preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento;���1�û�•�ï�—�ï�ü�1 

 
Ainda quanto à necessidade de previsibilidade em instrumentos convocatórios e 

contratuais, para a aplicação do instituto do reajuste de preços, assim responde o professor 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em consulta formulada ao seu site3:  

 
��Sim, é obrigatório constar nos editais de licitação o índice de reajuste, mesmo nos casos em que o 
contrato de execução das obras e serviços tenha previsão de se encerrar antes de 12 meses. Trouxe duas 
decisões no sentido da obrigatoriedade de constar nos editais de licitação o índice de reajuste: a) 
Acórdão 78/2001 �. Plenário: Levantamento de Auditoria. DNER. Obra na BR 101/RS �. trecho 
Osório-São José do Norte. Pedido de reexame de acórdão que aplicou multa ao responsável em razão do 
descumprimento de determinação do TCU, no sentido de indicar, expressamente no texto de todos os 
editais de licitação e contratos, os índices a serem utilizados no reajustamento de preços. 
Argumentação do recorrente da ausência de oportunidade para apresentação de suas justificativas 
acerca do dito descumprimento. Aplicação de multa com supressão da fase de audiência do interessado, 
segundo o MP/TCU. Provimento parcial. Insubsistência do acórdão. Encaminhamento dos autos ao 
Relator. b) Acórdão 1369/2003 �. Plenário: Levantamento de Auditoria. Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT. Obras de restauração de rodovias federais no Estado do 
Maranhão. Utilização de recursos orçamentários para o pagamento de despesas de natureza diversa. 
Falta de definição precisa das condições de reajuste nos contratos. Licitação com restrição ao caráter 
competitivo. Impropriedades no edital. Imprecisão na sistemática de medição dos serviços. Audiência 
do responsável. Determinação. Ciência ao Congresso Nacional. Considere ainda que, em todo e 
qualquer contrato, pode incidir a regra do art. 57, § 1º, devendo, pois, a Administração acautelar-se e 
fazer a previsão. Lembro ainda que, após o advento do Decreto nº 2.271/1997, os contratos de serviço 
�•�Ž�Ÿ�Ž�–�1�•�Ž�›�1�™�›�Ž�Ÿ�’�œ�¨�˜�1�•�Ž�1�›�Ž�™�Š�Œ�•�ž�Š�³�¨�˜�1�Š�—�ž�Š�•�1�Ž�1�—�¨�˜�1�•�Ž�1�›�Ž�Š�“�ž�œ�•�Ž���ï (g.n.) 

 

 
3 http://www.jacoby.pro.br/novo/faq.php?id=47&idf=1 
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